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 ATA DA 32ª SESSÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE 
SOBRADINHO, ANO 2013. 
Aos doze dias do mês de agosto de dois mil e treze, às dezoito horas, nas dependências da Sala 
Ottmar Kessler, da Câmara Municipal, sito a Rua General Osório nº 200, realizou-se a 32ª Sessão 
Ordinária da 17ª Legislatura. Após a verificação de quórum, constatou-se a presença dos seguintes 
vereadores: EDER ANDRE LIBRELOTTO, GERSON LUIZ HELMANN LISBOA, JAIR VICENTE 
CREMONESE E JULIO CESAR PADILHA DOS SANTOS da bancada do PP; ELEMAR 
LAZZARI E VALMOR ANTONIO GONÇALVES da bancada do PMDB; VALDECIR ADRIANO 
BILHAN da bancada do PTB; MAXCEMIRA DE PELLEGRIN TREVISAN da bancada do PDT; e 
GABRIEL UMBERTO DE SOUZA, da bancada do PT. Constatado o número legal de vereadores a 
Presidente Maxcemira De Pellegrin Trevisan, em nome de Deus, declarou abertos os trabalhos da 32ª 
Sessão Ordinária. O vereador Valmor Gonçalves leu um versículo da Bíblia. MATERIAL DE 
EXPEDIENTE: OFÍCIO Nº 497/2013, DO PODER EXECUTIVO; OFÍCIO Nº 498/2013, DO 
PODER EXECUTIVO; OFÍCIO Nº 504/2013, DO PODER EXECUTIVO; OFÍCIO Nº 505/2013, 
DO PODER EXECUTIVO; OFÍCIO ESCOLA MUNICIPAL GERALCINO DORNELLES; 
CONVITE ACISO; OFÍCIO SENHORA LEILA ANTONIO; AUDIÊNCIA PÚBLICA DO PPA DIA 
19 DE AGOSTO. ORDEM DO DIA: VOTO DE PESAR: pelos falecimentos das Senhoras, 
ARMINDA GOETENS FINKLER e ALBERTINA LAZZARI OLIVIER. Que seja dado 
conhecimento a família enlutada. PEDIDO DE INFORMAÇÃO Nº 038/2013 – Ver. MAXCEMIRA 
TREVISAN: Que o Executivo determine a secretaria competente que informe, quais os critérios que 
estão sendo usados para o cancelamento do bolsa família. Faz este pedido embasado no art.35 
parágrafo XI e art.56 XII da Lei Orgânica Municipal. Quanto à resposta do requerimento nº 030/13, 
enviado através do oficio nº 497 de 06 de agosto de 2013, o qual me foi negado sem embasamento 
legal, esta vereadora encontrou todos os dados no site da Caixa Econômica Federal, sendo estas 
informações de acesso público. Espero que os critérios sejam a mim respondidos, pois famílias que 
tiveram este benefício cancelado não entenderam o porquê, meu papel, é esclarecer a todos os 
cidadãos, pois os recursos são públicos. PEDIDO DE PROVIDÊNCIA Nº 142/2013 – Ver. GERSON 
LISBOA: Para que Executivo Municipal efetue a limpeza externa e interna na quadra de areia do 
bairro Baixada localizada nas esquinas das Ruas Gaetano Roso com Zepherino Nardi, além de 
colocar mais areia na mesma para que possibilite a utilização pelas crianças daquela comunidade com 
a chegada dos dias mais quentes. PEDIDO DE PROVIDÊNCIA Nº 143/2013 – Ver. VALMOR 
GONÇALVES: Que o Poder Executivo Municipal providencie junto com a Secretaria competente a 
atualização de programas do computador disponibilizado para deficiente visual na Escola Adolfo 
Sebastiany, pois o mesmo não oferece as condições necessárias. PEDIDO DE PROVIDÊNCIA Nº 
144/2013 – Ver. EDER LIBRELOTTO: Que determine ao setor competente, a troca de lâmpadas 
queimadas na Avenida Fernando Ferrari trajeto compreendido entre a esquina da rua que vai para o 
Polo de Educação até o Sobradinho Piscina Clube, tendo em vista que o local se encontra as escuras, 
tornando – se perigoso para os moradores. PEDIDO DE PROVIDÊNCIA Nº 145/2013 – Ver. EDER 
LIBRELOTTO: Que determine ao setor competente, que faça a retirada de troncos de árvores em 
frente à sede dos funcionários públicos municipais no Bairro Vera Cruz. PEDIDO DE 
PROVIDÊNCIA Nº 146/2013 – Ver. EDER LIBRELOTTO: Que determine ao setor competente, que 
faça o patrolamento nas ruas Egilio Lazzari no Bairro Vera Cruz e Miguel Calheiro Neto, no Bairro 
Jardin D’Itália. PEDIDO DE PROVIDÊNCIA Nº 147/2013 – Ver. VALDECIR BILHAN: Que 
determine ao setor competente que seja realizado a poda de árvores na Rua João Maieron, nº 59 em 

______________________________________________________________________________ 
Rua General Osório, nº 200 - Centro – CEP 96.900-000 – SOBRADINHO/RS  

CNPJ: 89.711.014/0001-27 – Fones: (51) 3742-1476 e (51) 3742-1510 
E-mail: camaravsob@viavale.com.br – Site: www.camarasobradinho-rs.com.br 

“Doe sangue, doe órgãos, salve uma vida.” 

 

mailto:camaravsob@viavale.com.br
http://www.camarasobradinho-rs.com.br/


 
198 

 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRADINHO 
 

frente a residência do senhor Adolfo Furlan, tendo em vista que a mesma está encostando na rede 
elétrica. PEDIDO DE PROVIDÊNCIA Nº 148/2013 – Ver. VALDECIR BILHAN: Que determine ao 
setor competente que seja realizado melhorias na estrada de lavoura, na propriedade dos Gervasone 
na localidade de Granja do Silêncio. PEDIDO DE PROVIDÊNCIA Nº 149/2013 – Verª. 
MAXCEMIRA TREVISAN: Que o setor competente providencie o patrolamento e britagem na Rua 
Augusto Cremonese, localizada no loteamento Nardi, bairro Baixada. INDICAÇÃO Nº 227/2013 – 
Ver. GABRIEL U. DE SOUZA: Que o Poder Executivo Municipal estude a possibilidade de aderir 
ao Plano Regional de Aviação utilizando área do campo da aviação, pista de chão batido que poderá 
receber melhorias como pavimentação e aparelhagem, fomentando o desenvolvimento regional. A 
indicação foi colocada em discussão. PALAVRAS do Ver. GABRIEL U. DE SOUZA: “Boa noite a 
todos os presentes, rapidamente eu vou dar uma explicação sobre essa indicação, nós sabemos que ter 
um plano de aviação é importante para um município que pensa em desenvolvimento”. A indicação 
foi colocada em discussão nada mais havendo a discutir foi colocada em votação, sendo aprovada por 
unanimidade. INDICAÇÃO Nº 228/2013 – Ver. EDER LIBRELOTTO: Que o Executivo determine a 
Secretaria competente que sejam construídas duas paradas de ônibus, na localidade de Vila Gramado, 
no sentido de Sobradinho à Segredo, tendo em vista que existe uma grande necessidade destas 
paradas para abrigo, pois não existe nenhuma parada neste trecho. A indicação foi colocada em 
discussão nada havendo a discutir foi colocada em votação, sendo aprovada por unanimidade. 
INDICAÇÃO Nº 229/2013 – Ver. VALMOR GONÇALVES: Que o Executivo determine a 
Secretaria competente que faça um estudo em todas as áreas de abrangência das agentes de saúde, 
tendo em vista o aumento da população e as profissionais não conseguem assistir a todas as famílias. 
A indicação foi colocada em discussão nada havendo a discutir foi colocada em votação, sendo 
aprovada por unanimidade. INDICAÇÃO Nº 230/2013 – Ver. VALMOR GONÇALVES: Que o 
Executivo estude a possibilidade de fazer uma ampla divulgação sobre acessibilidade e inclusão, na 
semana do deficiente que será de 21 à 28 de agosto, com divulgação nos meios de comunicação e 
trabalho nas escolas. A indicação foi colocada em discussão. PALAVRAS do Ver. VALMOR 
GONÇALVES: “Boa noite a todos os presentes, eu gostaria de dizer que extremamente a questão da 
acessibilidade, pois nossas calçadas, o comércio não tem condições de acessibilidade e qualquer 
melhoria feita na frente de sua casa vai melhorar não só pras pessoas com deficiência, mas para todos 
nós, obrigado”. A indicação foi colocada em discussão nada mais havendo a discutir foi colocada em 
votação, sendo aprovada por unanimidade. INDICAÇÃO Nº 231/2013 – Ver. GABRIEL U. DE 
SOUZA: Que o Poder Executivo Municipal estude a possibilidade de fazer uma parceria com 
empresas para terceirizar atendimento aos dependentes químicos e que este sejam atendidos pelo 
psicólogo Thiago Bernardy, no hospital. A indicação foi colocada em discussão nada havendo a 
discutir foi colocada em votação, sendo aprovada por unanimidade. INDICAÇÃO Nº 232/2013 – 
Ver. GABRIEL U. DE SOUZA: Que o Poder Executivo Municipal estude a possibilidade de 
construir uma concha acústica no Parque da Fejão, no antigo galpão área que está servindo como 
depósito de lixo. A indicação foi colocada em discussão nada havendo a discutir foi colocada em 
votação, sendo aprovada por unanimidade. INDICAÇÃO Nº 233/2013 – Ver. VALDECIR BILHAN: 
Que o Executivo estude a possibilidade de instalar redutores de velocidade na Rua Hildo Meneguetti, 
do Bairro Maieron. A indicação foi colocada em discussão nada havendo a discutir foi colocada em 
votação, sendo aprovada por unanimidade. MOÇÃO DE APOIO do Ver. GERSON LISBOA: Ao 
posicionamento da CNM quanto ao PLC 103/2012, que trata do Plano Nacional de Educação e a 
garantia de atendimento educacional especializado as pessoas com deficiência, o que seria benéfico a 
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esta pessoas e também as Associação de pais e Amigos de Excepcionais – APAES. A moção foi 
colocada em discussão. PALAVRAS do Ver. GERSON LISBOA: “Rapidamente, o texto do PLC 
refere-se que a educação de pessoas com deficiência deve ser feita exclusivamente na rede regular de 
ensino e o posicionamento da CNM é de preferencialmente, podendo ser atendido também pelas 
APAES, obrigado”. A moção foi colocada em discussão nada mais havendo a discutir foi colocada 
em votação, sendo aprovada por unanimidade. PALAVRAS do Ver. GABRIEL U. DE SOUZA: 
“Temos muitas divergências sobre esse projeto, temo que as APAES sejam todas extintas e a rede de 
ensino não vai conseguir atender essas crianças”. PROJETO DE LEI Nº 095/2013, DO PODER 
EXECUTIVO: Autoriza o Executivo Municipal a contratar, em regime de emergência e sem 
concurso público, 01 (um) Facilitador de Oficinas de Convívio por meio do Esporte e Lazer, para 
atender o Programa de Erradicação do Trabalho Infantil e Projovem. O Projeto de Lei foi colocado 
em discussão nada havendo a discutir foi colocado em votação, sendo aprovado por unanimidade. 
PROJETO DE LEI Nº 096/2013, DO PODER EXECUTIVO: Autoriza o Executivo Municipal a 
contratar, em regime de emergência e sem concurso público, 01 (um) Facilitador de Oficinas de 
Instrutor de Informática, para atender o Programa Centro de Referência de Assistência Social – 
CRAS. O Projeto de Lei foi colocado em discussão nada havendo a discutir foi colocado em votação, 
sendo aprovado por unanimidade. PROJETO DE LEI Nº 097/2013, DO PODER EXECUTIVO: 
Estabelece normas para realização de serviços particulares com equipamentos e máquinas do 
Município e dá outras providências. O projeto foi colocado em discussão. PALAVRAS do Ver. 
GERSON LISBOA: “Estive estudando esse projeto e primeiro esse procedimento poderia ser 
administrativo, segundo cobrança antecipada de hora máquina não é o melhor modo, o credito de 
horas máquina é tirar o credito dos bons em relação aqueles que não pagam, dessa forma sou contra 
esse projeto, pois estamos retirando o desenvolvimento do agricultor, obrigado”. PALAVRAS do 
Ver. JAIR CREMONESE: “Esse projeto não é bem visto aos bons pagadores, eu como quero que 
melhore o trabalho nas propriedades, mas espero que o prefeito faça o serviço, já havia conversado 
com o prefeito que isso pode ser atendido com a locação de máquinas no período de safra e 
esperamos que cobre antecipado e faça logo o trabalho”. PALAVRAS do Ver. GABRIEL U. DE 
SOUZA: “Nesses projetos que atingem diretamente a população, como neste caso os agricultores eu 
procuro conversar com as pessoas pra ver qual é a opinião deles, e a grande maioria é favorável”. 
PALAVRAS do Ver. VALMOR GONÇALVES: “Somente pra colocar assim aos agricultores, que a 
intenção da administração é pra agilizar o atendimento dos agricultores com horas máquinas”. 
PALAVRAS do Ver. JÚLIO CESAR DOS SANTOS: “Eu concordo com o vereador Gerson, pois 
não vejo a necessidade de cobrar antes do serviço, temos que dar credito para nossos agricultores que 
fazem muito pelo município, desse modo sou contra o projeto”. PALAVRAS do Ver. VALDECIR 
BILHAN: “Presidente, só pra esclarecer, já foi feito o Refis, e se é pra agilizar o serviço de horas 
máquinas, eu acho que o projeto deve ser aprovado”. O Projeto de Lei foi colocado em discussão 
nada mais havendo a discutir foi colocado em votação, sendo aprovado por seis votos a dois. 
PROJETO DE LEI Nº 098/2013, DO PODER EXECUTIVO: Autoriza o Executivo Municipal abrir 
Crédito Especial, no Orçamento de 2013, Lei Municipal nº 3.716, de 29.11.12, no valor de R$ 
10.000,00. O Projeto de Lei foi baixado em comissão. Encerrada a Ordem do Dia, passamos ao 
período das explicações pessoais. PALAVRAS do Ver. GABRIEL U. DE SOUZA: “Gostaria de 
fazer explicações sobre a minha ida a Porto Alegre, onde estive buscando recursos e estive tratando 
de diversos assuntos na secretaria de habitação entre outras”. PALAVRAS do Ver. VALDECIR 
BILHAN: “Recebi uma ligação do Deputado Sergio Moraes sobre o projeto de lei que foi aprovado 
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pra 2014, projeto pra livre acesso ao estudo, para o transporte ser gratuito para os estudantes”. Não 
havendo mais nenhum vereador interessado em fazer uso da tribuna, a Presidente MAXCEMIRA DE 
PELLEGRIN TREVISAN encerrou a Sessão, que foi secretariado pelo Vereador GABRIEL 
UMBERTO DE SOUZA, e pela Diretora Geral, VERENI PRESTES FRANCESCHET, sendo 
lavrada a presente ata por IVANDRO CORTELETTI, Agente Administrativo. Nada mais.  
 
 
 

Sobradinho, 12 de agosto de 2013. 
 
 
 
                                                                                                         Verª. MAXCEMIRA DE  
                                                                                                           PELLEGRIN TREVISAN Ver. 
GABRIEL UMBERTO                                                                        Presidente                                                                      

DE SOUZA         
1° Secretário 
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